
REQUERIMENTO Nº    DE 2026
(Do Sr. LINCOLN PORTELA)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene  em  Celebração  ao  Dia
Mundial  de  Conscientização  da
Violência contra a Pessoa Idosa.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 65, inciso III,

alínea  “b”,  e do art.  68 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

realização de sessão solene, preferencialmente na semana do dia 15 de junho

de 2026, destinada a celebrar o Dia Mundial de Conscientização da Violência

contra a Pessoa Idosa.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento tem por finalidade a realização de

Sessão Solene na Câmara dos Deputados em celebração ao Dia Mundial de

Conscientização e Combate à Violência Contra a Pessoa Idosa, instituído pela

Organização das Nações Unidas e celebrado, anualmente, em 15 de junho,

data  dedicada  à  reflexão,  mobilização  social  e  fortalecimento  das  políticas

públicas voltadas à proteção da população idosa.

A violência contra a pessoa idosa constitui grave violação de

direitos  humanos,  manifestando-se  de  diversas  formas,  entre  as  quais  a

violência física,  psicológica,  moral,  patrimonial,  institucional  e  a negligência,

comprometendo  a  dignidade,  a  integridade  e  o  bem-estar  desse  segmento

populacional. Trata-se de fenômeno complexo, frequentemente silencioso, que

demanda  atenção  contínua  do  poder  público,  da  sociedade  civil  e  das

instituições responsáveis pela promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa. *C
D2
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A realização  de  Sessão  Solene  no  âmbito  da  Câmara  dos

Deputados  representa  importante  instrumento  de  sensibilização  e  de

reafirmação  do  compromisso  do  Parlamento  brasileiro  com  a  defesa  da

dignidade da pessoa idosa, conforme preconizado pela Constituição Federal,

pelo  Estatuto  da  Pessoa  Idosa  (Lei  nº  10.741/2003)  e  pelos  tratados

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. O ato solene

permite,  ainda,  dar  visibilidade  às  boas  práticas,  promover  o  diálogo

institucional e estimular o aprimoramento de políticas públicas de prevenção,

acolhimento e responsabilização.

Dessa forma, promover este espaço simbólico e institucional, a

Câmara dos Deputados contribui para o fortalecimento da cultura de respeito,

proteção e  valorização  da pessoa idosa,  estimulando a  conscientização da

sociedade sobre a importância do enfrentamento à violência em todas as suas

formas e da garantia de envelhecimento digno e seguro.

Sala das Sessões, em           de                 de 2026.

Deputado Federal LINCOLN PORTELA
PL/MG

*C
D2
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 2  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 4  Dep. Daniela do Waguinho (UNIÃO/RJ)

 5  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 6  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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